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              ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
                                              CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

	  DIVISÃO ADMINISTRATIVA
	             E  S  P  É  C  I  E 
	    C O N T R O L E 

	PROTOCOLO Nº119/2023
DATA 09/03/2023
____________________
PROTOCOLISTA
	 REQUERIMENTO

	    Nº 11/2023 

	
	
	LIDA  NA   SESSÃO ORDINÁRIA

DO  DIA_____/_____/2022

	Vereadores Abilio Vaneli e Carlos Henrique

	        Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem após tramitação na forma regimental, ouvido o Colendo Plenário, sejam convidados as Senhoras Veronildes Batista, Secretária Municipal de Receita e Gestão e Gabriela Rodrigues Soares, Controladora Interna, ao Sr. Flavio Dias, Secretário Municipal de Saúde e o Gerente Municipal de Licitação Sr. Claudival Conceição de Araújo, a seguinte Proposição:
Tendo em vista notícia veiculada no Site MS Norte que o Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul (TCE/MS) suspendeu processo licitatório da Prefeitura de Coxim (Pregão Eletrônico nº. 010/2023) com indícios de diversas irregularidades, como: 1) aproveitamento de orçamentos com grande variação de preços; 2) Ausência de ampla pesquisa de preços, sem considerar o Banco de Preços em Saúde; 3) Preços estimados superiores aos permitidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), inclusive com suspeita de sobrepreço de aproximadamente 18.000% (decisão em anexo), solicitamos que sejam convidados a prestar esclarecimentos a esta Casa de Leis.
Solicita ainda, seja encaminhada cópia do processo    supramencionado  a esta Casa  de Leis. 

JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente. Nobres Pares. O presente requerimento se justifica haja vista que é atribuição da Câmara e do vereador (art. 33, incisos XV, XVI e XXIII da LOM) fiscalizar os atos do Poder Executivo (seus órgãos, entidades, autarquias, etc.) e a correta aplicação dos recursos públicos. Assim, diante dos fatos noticiados e da decisão do TCE/MS, mostra-se razoável e necessário a aprovação do presente requerimento. 

Sala das sessões. 9 de março de 2023.
Ver. Abilio Vaneli                          Ver. Carlos Henrique 
                  Autor                                                       Autor  
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